
 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO SORTEIO PÚBLICO  

FIC EM AUXILIAR DE LABORATÓRIO DE SANEAMENTO - IFPR CAMPUS JAGUARIAÍVA 

 

Candidatos sorteados para provimento das 25 vagas: 

 

Nº DE INSCRIÇÃO CANDIDATO COTA 

28 Elizeu Pereira Eduardo C1 

52 Yuri Xavier de Almeida C1 

42 Bruna Almeida Campelo de Queiroz C2 

45 Aline Lima Ribeiro C2 

53 Maria Vitória Fachola C3 

04 Andressa da Silva Leite C3 

21 Lúcia Alves C3 

29 Victor Murilo Martins Passos C4 

15 Kauane de Oliveira Cordeiro C6 

02 Maria Luiza Sobejeiro C6 

49 Bruna Maciel da Silva C7 

30 Elaine Oliveira Pereira Cordeiro C7 

36 Genoveva de Cátia Farias C7 

09 Sandra do Prado Oliveira C7 

35 Geslaine Domingues Faria C7 

10 Andressa Carolina Soares da Silva C7 

12 Daniela Muller Maurício C7 

11 Josiel da Silva Ferreira C7 

44 Ester da Silva Oliveira Pereira C7 

08 Dyeimi Mayara de Lima Martins C7 

06 Evandro Martins Oliveira C7 

39 Gislaine da Costa Bento C7 

16 Veronika de Souza Oliveira Vagas Remanescentes 

20 Emili Alves Furquim Vagas Remanescentes 

17 Gleidelene Ribas dos Santos Vagas Remanescentes 

 



 

 

 

 

 

Candidatos em lista de espera: 

 

Nº DE INSCRIÇÃO CANDIDATO 

54 Lucas Gabriel Alves  

01 Ivonei de Oliveira  

27 Roger Diego Santos de Souza 

43 Jurema Alves da Costa 

32 Jesiane de Freitas Miranda 

46 Priscila de Lima Ribeiro da Silva  

51 Claudicleia de Souza Maciel 

41 Wuesley Teixeira da Silva  

23 Sabrina Vitória Lodi Rodrigues  

24 Marlus Henrique da Costa 

34 Stefany Gabriele Carneiro de Miranda 

40 Loriene Silva 

07 Adryellen da Silva de Oliveira  

55 Ruana de Lara Romão 

47 Lucas Henrique de Franchi Cunha 

05 Thais Aparecida Sampaio Nunes 

22 Marily Aparecida Vaz Leal Maia 

18 Marcos Aurélio Prestes 

38 Eduardo Andrade de Oliveira 

26 Julia Sutil da Silva Nunes 

31 João Marcos de Melo dos Santos  

37 Jakeline Cristina Rodrigues  

56 Mateus Vaz Miranda  

48 Mylena Araújo Motta 

25 Thaissa Tabatha Teixeira Turatto 

13 Maria Caroline Soares  

03 Cristiane Juck Paulino 

 



 

 

 

 

7. DA MATRÍCULA 

7.1  Os candidatos convocados em Chamada Geral deverão realizar a matrícula na Secretaria Acadêmica 
do Campus Jaguariaíva, no período de 01 a 02 de outubro de 2019 das 08h às 12h e das 14h ás 19h.  

7.2 Os candidatos menores de 18 anos serão representados por seus responsáveis legais, devendo portar 
Cédula de Identidade (RG). 

7.3 Por ocasião da matrícula, o candidato convocado deverá entregar os seguintes documentos: 

a. uma fotocópia autenticada ou cópia simples mediante apresentação do original, a ser 
atestada por servidor público do campus, da Cédula de Identidade (RG) do candidato ou Registro 
Nacional de Estrangeiro do candidato, dentro da validade; 

b. uma fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento, ou cópia simples 
mediante apresentação do original, a ser atestada por servidor público do Campus; 

c. uma fotocópia simples de documento oficial que contenha o número do CPF ou 
comprovante de situação cadastral do CPF (obtido na página virtual www.receita.fazenda.gov.br); 

d. uma fotocópia autenticada do Título de Eleitor (candidatos maiores de 18 anos, exceto 
indígenas), ou cópia simples mediante apresentação do original, a ser atestada por servidor 
público do Campus; 

e. uma fotocópia autenticada do Comprovante de Quitação com o Serviço Militar (candidatos 
do sexo masculino, maiores de 18 anos e menores de 45 anos, exceto indígenas), ou cópia simples 
mediante apresentação do original, a ser atestada por servidor público do Campus; 

f. uma fotocópia autenticada do Histórico Escolar do Ensino Fundamental I (1º a 5º) completo 
ou equivalente, ou cópia simples mediante apresentação do original, a ser atestada por servidor 
público do Campus e comprovante de vínculo com a Secretaria Municipal de Educação de 
Jaguariaíva. 

g. comprovante de residência (água, luz ou telefone); 

h. foto 3x4 recente. 

7.4 O candidato convocado poderá apresentar comprovante de nível de escolaridade superior ao exigido 
no Edital. 

7.5 Para os candidatos aprovados nas vagas de inclusão, além da documentação prevista no item 7.3, 
deverão apresentar no ato de matrícula: 

a. Histórico Escolar comprovando que todos os anos do ensino fundamental, de acordo com 
os requisitos do curso, foram cursados em escola pública, para os candidatos concorrentes nas 
categorias C1, C2, C3, C4, C5 e C6; 

b. Declaração de renda familiar bruta (ANEXO IV), para candidatos concorrentes nas categorias 
C1, C2 e C3; 

c. Autodeclaração de que é de cor preta ou parda ou que pertence a grupo indígena (ANEXO 
V), para candidatos concorrentes nas categorias C1 e C4; 

7.6 Os candidatos que realizaram seus estudos no exterior, exceto países integrantes do Mercosul, além 
dos documentos dos itens anteriores, deverão apresentar o documento de revalidação e/ou equivalência 
de estudo no Brasil (fotocópia acompanhada do original ou autenticada). 

 



 

 

 

 

7.7 O candidato convocado poderá realizar a matrícula pessoalmente ou representado por outra pessoa 
mediante procuração particular (ANEXO VI) acompanhada da documentação exigida. 

7.8 A matrícula somente será deferida mediante a apresentação de toda a documentação exigida por este 
edital. 

7.9 O candidato que, por algum motivo, não levar determinada documentação no ato da matrícula 
preencherá Formulário de Documentos Faltantes, fornecido a ele pela Secretaria Acadêmica, e terá um 
prazo de até 3 (três) dias úteis para a entrega da referida documentação. Após esse prazo, não ocorrendo 
a entrega da mesma, o candidato não terá sua matrícula efetivada, liberando a vaga para o próximo 
candidato da lista de espera e será eliminado da seleção. 

7.10 O candidato que não comparecer ao campus para efetivar a matrícula no período estipulado ou o 
aluno ingressante que, após a matrícula, não obtiver frequência de pelo menos 1 (um) dia letivo, nos 
primeiros 5 (cinco) dias letivos do curso, estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo, não 
cabendo recurso, sendo chamado o próximo candidato selecionado em lista de espera ou em sessão 
pública, conforme item “DAS CHAMADAS COMPLEMENTARES”. 

 

8. DAS CHAMADAS COMPLEMENTARES 

8.1 Restando vagas a serem preenchidas após o término do prazo da matrícula da chamada geral, o 
campus poderá realizar chamadas complementares para preenchimento das vagas remanescentes as 
quais serão divulgadas na página virtual do campus e também no seu quadro de avisos. 

  

 

 

Jaguariaíva, 30 de setembro de 2019 


